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Circular n.º 74/2022 

 
DE: Secretaria de Núcleo Financeira 

PARA: Agrupamentos do Núcleo de S. Miguel 

2022-11-25 

 
ASSUNTO: Programa governamental e-Associativismo — pagamento. 
 
 
Após distribuição dos routers hotspot móveis 5G com a inclusão do pacote de dados 
móveis pelo período de 24 meses pelos agrupamentos que concorreram ao programa e-
Associativismo da Direção Regional da Juventude, legislado na Portaria n.º 95/2021, de 
10 de setembro, e no Despacho n.º 1250/2022, de 22 de junho, os mesmos deverão 
proceder ao pagamento, à Junta de Núcleo de S. Miguel, da parte correspondente ao 
autofinanciamento (10% do total da candidatura ou o excedente aos € 500,00 da 
comparticipação pública), no montante de € 266,44. O pagamento deverá ser efectuado 
para a conta bancária da Junta de Núcleo de S. Miguel cujo o IBAN é:  

PT50 0160 0100 0082 9670 0057 8 

À semelhança da anterior candidatura, a Junta de Núcleo de S. Miguel adiantará os 

€ 500,00 relativos à comparticipação governamental1 e, aquando da transferência 
daquela verba, a reterá para fazer face ao adiantamento. 

Relembra-se que os restantes 90% serão pagos em duas prestações sendo a primeira 
tranche 80% daquela parte (€ 400,00) e os restantes 20% (€ 100,00), a título da segunda 
tranche, transferidos após aprovação dos comprovativos da despesa realizada.  

Aquando do pagamento, enviar comprovativo para o correio-e: cne_jnsm@sapo.pt 

Os agrupamentos que já tenham procedido ao pagamento não deverão ter em 
consideração esta circular. 

Com uma forte canhota, despeço-me estando 

 

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR 
 

O Secretário de Núcleo Financeiro 
 
 
 
 

(Marco Paulo Raposo Braga) 
 

                                                 
1 Corresponde a 90% do valor da aquisição do equipamento e dos custos inerentes ao tarifário móvel, não 

excedendo o montante máximo de € 500,00 (n.º 2 do Despacho n.º 1250/2022 de 22 de junho). 
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